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Seção 1
Prazos para Emendas

 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​TERCEIRA SECRETARIA
Diretoria Legislativa

Setor de Apoio às Comissões Permanentes

 
PRAZO DE EMENDAS 

EMENDAS DE MÉRITO

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nº 88/2025, de autoria do Deputado PASTOR DANIEL DE CASTRO,
que Altera a Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, para ampliar o período da
licença-paternidade dos servidores públicos civis do Distrito Federal de 7 para 30 dias consecutivos,
independentemente do requerimento previsto no Decreto nº 37.669, de 29 de setembro de 2016, e
dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 19/03/2026    Último Dia: 25/03/2026
 
PROJETO DE LEI nº 2.146/2026, de autoria do Deputado JORGE VIANNA, que Altera a Lei nº 5.899,
de 03 de julho de 2017, para dispor sobre as condições de devolução de servidores públicos cedidos
ao Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal – IGESDF.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 23/03/2026    Último Dia: 27/03/2026
 
PROJETO DE LEI nº 2.156/2026, de autoria do Deputado PASTOR DANIEL DE CASTRO, que Altera a
Lei nº 280, de 19 de junho de 1992, para ampliar a todas as forças de segurança pública o direito à
livre locomoção em todos os veículos de transporte público coletivo do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 19/03/2026    Último Dia: 25/03/2026
 
PROJETO DE LEI nº 2.187/2026, de autoria da Deputada DOUTORA JANE, que Altera a Lei nº 4.772,
de 24 de fevereiro de 2012, que institui a Política de Apoio à Agricultura Urbana e Periurbana no
Distrito Federal – PAAUP-DF.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 19/03/2026    Último Dia: 25/03/2026
 
PROJETO DE LEI nº 2.191/2026,     de autoria do Deputado WELLINGTON LUIZ, que Altera a Lei nº
6.466, de 27 de dezembro de 2019, que “Dispõe sobre os benefícios fiscais do Imposto sobre a
Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial
Urbana - IPTU, do Imposto sobre a Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou
Direitos - ITCD, do Imposto sobre a Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos a eles
Relativos - ITBI e da Taxa de Limpeza Pública – TLP".
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 17/03/2026    Último Dia: 23/03/2026
 
PROJETO DE LEI nº 2.201/2026, de autoria da Deputada DAYSE AMARILIO, que Altera a Seção IV, do
Capítulo VI, da Lei nº 4.949/2012, que "estabelece normas gerais para realização de concurso público
pela administração direta, autárquica e fundacional do Distrito Federal", para incluir o art. 49-A, que
trata do direcionamento dos candidatos a concursos públicos no Distrito Federal, para locais de prova
próximos à residência informada no ato da inscrição.
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PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 18/03/2026    Último Dia: 24/03/2026
 
PROJETO DE LEI nº 2.210/2026,     de autoria do Deputado PASTOR DANIEL DE CASTRO, que
Reconhece e estabelece diretrizes para a atuação da Capelania Esportiva no âmbito do Distrito
Federal e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 19/03/2026    Último Dia: 25/03/2026
 
PROJETO DE LEI nº 2.211/2026,    de autoria do Deputado EDUARDO PEDROSA, que Altera a Lei nº
4.568, de 2011, conhecida como “Lei Fernando Cotta” para assegurar aos pais ou responsáveis legais
de pessoas com deficiência o direito ao acompanhamento por sistema de monitoramento remoto em
tempo real, dos atendimentos terapêuticos e de reabilitação, realizados em clínicas e estabelecimento
privados no Distrito Federal e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 19/03/2026    Último Dia: 25/03/2026
 
PROJETO DE LEI nº 2.212/2026, de autoria do Deputado ROBÉRIO NEGREIROS, que Institui a Política
Distrital Tatiana Sampaio de Incentivo à Pesquisa, Desenvolvimento e Expansão de Terapias
Regenerativas Aplicadas à Lesão Medular, no âmbito do Distrito Federal, e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 20/03/2026    Último Dia: 26/03/2026
 
PROJETO DE LEI nº 2.213/2026, de autoria do Deputado ROBÉRIO NEGREIROS, que Dispõe sobre a
obrigatoriedade do fornecimento gratuito, contínuo e integral de fórmulas dietoterápicas específicas
para crianças diagnosticadas com erros inatos do metabolismo e outras condições de saúde raras, no
âmbito do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 19/03/2026    Último Dia: 25/03/2026
 
PROJETO DE LEI nº 2.214/2026,     de autoria da Deputada JAQUELINE SILVA, que Institui a Rota
Turística Romântica – BR-060, no âmbito do Distrito Federal e da Região Integrada de
Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno – RIDE, e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 19/03/2026    Último Dia: 25/03/2026
 
PROJETO DE LEI nº 2.215/2026, de autoria do Deputado PASTOR DANIEL DE CASTRO, que Institui a
Lei de Aperfeiçoamento do Parcelamento em Programas de Regularização Fundiária no Distrito
Federal e estabelece diretrizes para as condições de financiamento e pagamento dos imóveis objeto
de regularização.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 19/03/2026    Último Dia: 25/03/2026
 
PROJETO DE LEI nº 2.216/2026, de autoria do Deputado PASTOR DANIEL DE CASTRO, que Dispõe
sobre o aperfeiçoamento das condições de parcelamento nos programas de regularização fundiária
urbana no Distrito Federal e estabelece diretrizes para a renegociação de contratos vinculados à
alienação de imóveis decorrentes de processos de regularização.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 19/03/2026    Último Dia: 25/03/2026
 
PROJETO DE LEI nº 2.217/2026, de autoria do Deputado FÁBIO FÉLIX, que Dispõe sobre a campanha
“Novembro Roxo”, de conscientização, prevenção e enfrentamento do parto prematuro no âmbito do
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Distrito Federal, durante o mês de novembro.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 19/03/2026    Último Dia: 25/03/2026
 
PROJETO DE LEI nº 2.218/2026, de autoria do Deputado PASTOR DANIEL DE CASTRO, que Dispõe
sobre a obrigatoriedade da execução do Hino Nacional Brasileiro nas escolas públicas e privadas do
Distrito Federal antes do início das atividades letivas, e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 20/03/2026    Último Dia: 26/03/2026
 
PROJETO DE LEI nº 2.219/2026,     de autoria do Deputado JORGE VIANNA, que Dispõe sobre as
Unidades Executoras – UEx do Programa de Descentralização Progressiva de Ações de Saúde –
PDPAS.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 20/03/2026    Último Dia: 26/03/2026
 
PROJETO DE LEI nº 2.220/2026,     de autoria da Deputada DOUTORA JANE, que Institui e inclui no
Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal o Dia do Conselheiro Comunitário de Segurança –
CONSEG, a ser celebrado anualmente no dia 30 de agosto.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 23/03/2026    Último Dia: 27/03/2026

 

 

EMENDAS DE ADMISSIBILIDADE

 

PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA nº 19/2026, de autoria do Deputado WELLINGTON LUIZ e
outros, que Altera os arts. 19, 125, 126, 128, 133, 135, 135-A, 136 e, acrescenta o art. 132-A, à Lei
Orgânica do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 19/03/2026    Último Dia: 01/04/2026
 
 
 
NOTA - De acordo com os arts. 163 e 286, RICLDF, o prazo para apresentação de emendas junto às
comissões é de 5 dias úteis.
 
 

Diretoria Legislativa
Setor de Apoio às Comissões Permanentes

 

EUZA APARECIDA PEREIRA DA COSTA
Chefe do SACP

Documento assinado eletronicamente por EUZA APARECIDA PEREIRA DA COSTA - Matr. 11928, Chefe do
Setor de Apoio às Comissões Permanentes, em 20/03/2026, às 17:36, conforme Art. 30, do Ato da Mesa
Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de
março de 2025.
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Designação de Relatorias

 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

 
ERRATA

De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente da Comissão de Assuntos Sociais, Deputado
Rogério Morro da Cruz, nos termos do art. 89, inciso VI do Regimento Interno, informo que as
proposições abaixo relacionadas foram distribuídas aos membros desta Comissão para proferirem
parecer.

Prazo para parecer: 16 dias úteis, a partir da data de publicação.

Onde se lê: “ 

",

Leia-se: " 

".

Brasília, 19 de março de 2026.

 
 

TÁFANE MARA DE ANDRADE FERNANDES
Secretária de Comissão

Documento assinado eletronicamente por TAFANE MARA DE ANDRADE FERNANDES - Matr. 24354       ,
Secretário(a) de Comissão, em 20/03/2026, às 12:34, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de
2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Deputada Dayse
Amarilio

Deputado João
Cardoso

Deputado Martins
Machado

Deputado Max
Maciel

Deputado Rogério
Morro da Cruz

PL 898/2024 PL 2194/2026 PL 2188/2026 PDL 421/2026 PDL 432/2026

------------------- PDL 420/2026 PL 2189/2026 PDL 422/2026 PDL 424/2026

Deputada
Dayse Amarilio

Deputado João
Cardoso

Deputado Martins
Machado

Deputado Max
Maciel

Deputado
Rogério Morro

da Cruz

PL 898/2024 PL 2194/2026 PL 2188/2026 PDL 421/2026 PDL 424/2026

------------------- PDL 420/2026 PL 2189/2026 PDL 422/2026
-------------------

-
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

 
DESIGNAÇÃO DE RELATORES - CDC

 

             De ordem do Presidente da Comissão de Defesa do Consumidor, Deputado Chico Vigilante,  e nos
termos do art. 78, inciso VI, do Regimento Interno da CLDF, informo que o projeto de lei abaixo relacionado foi
distribuído ao membro desta Comissão para proferir parecer.

            PRAZO PARA PARECER: 16 dias úteis.

 

 

Brasília, 20 de março de 2026

MARCELO SOARES DE ALMEIDA

Secretário da Comissão de Defesa do Consumidor

Documento assinado eletronicamente por MARCELO SOARES DE ALMEIDA - Matr. 23346, Secretário(a) de
Comissão, em 20/03/2026, às 15:18, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2586577 Código CRC: 966C660C.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 1º Andar, Sala 1.31 - CEP 70094-902 - Brasília-DF - Telefone: (61)3348-
8316
www.cl.df.gov.br - cdc@cl.df.gov.br

00001-00010837/2026-86 2586577v7

DEPUTADO JORGE
VIANA
Projeto de Lei nº
2206/2026
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​MESA DIRETORA
Gabinete da Mesa Diretora

 
DESIGNAÇÃO DE RELATORES - GMD

 

De ordem do Senhor Presidente, Deputado Wellington Luiz, e nos termos do Art. 41, IV e do
Art. 89, III, ambos do Regimento Interno da CLDF, informo que a proposição a seguir relacionada foi
distribuída ao membro da Mesa Diretora para exame e parecer:

 

Brasília, 20 de março de 2026.

 
 

JOÃO MONTEIRO NETO
Secretário-Geral/Presidência

Documento assinado eletronicamente por JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064     , Secretário(a)-Geral da
Mesa Diretora, em 20/03/2026, às 16:43, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2586598 Código CRC: CFE2B1A8.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, GMD - CEP 70094-902 - Brasília-DF - Telefone: (61)3348-9270
www.cl.df.gov.br - gabmd@cl.df.gov.br

00001-00010847/2026-11 2586598v2

Deputada PAULA BELMONTE

PL 2208/2026
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Comunicados - Legislativos

 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​PRESIDÊNCIA
Gabinete da Presidência

 
DESPACHO 

 

Trata-se de solicitação de instauração de processo de impeachment contra o Governador do
Distrito Federal, Ibaneis Rocha Barros Junior, protocolada pela Deputada Paula Belmonte, conforme
documento nº 2541729, constante do processo SEI 00001-00006116/2026-71.

Em atendimento ao art. 260 do Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
o Gabinete da Presidência enviou a referida solicitação à Procuradoria-Geral (PG) desta Casa, para
análise — quanto aos aspectos formais e jurídicos — e manifestação.

A PG, por sua vez, manifestou-se por meio do Parecer-PG nº 141/2026-NAMD (documento
n º 2583903) — aprovado pelo Procurador-Geral desta Casa (documento nº 2583906) — com a
sugestão de arquivamento sumário da denúncia.

ACOLHO, portanto, o Parecer-PG nº 141/2026-NAMD (documento nº 2583903) e
DETERMINO o arquivamento da denúncia.

 

Brasília, 19 de março de 2026.

 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ ​
Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142, Presidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 20/03/2026, às 10:48, conforme Art. 30, do Ato da Mesa
Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de
março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2583907 Código CRC: 7E2D4704.
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Seção 2
Atos

 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​MESA DIRETORA
Gabinete da Mesa Diretora

 
ATO DA MESA DIRETORA Nº 65, DE 2026

Altera o Ato da Mesa Diretora nº 85, de 2024,
que suplementa as normas sobre a estrutura
administrativa da Câmara Legislativa do   
Distrito Federal e dá outras providências.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e nos termos dos arts. 9º e 10 da Resolução nº 337, de 2023, e das demais
normas aplicáveis, RESOLVE:

Art. 1º O Ato da Mesa Diretora nº 85, de 2024, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 26. ...
...
III – de assessoramento: os que tenham assessor, assistência, assessoramento,
supervisão ou adjunto em suas denominações, bem como os de membro da
Comissão Permanente de Contratação.
...
§ 3º O servidor investido em cargo em comissão que tenha adjunto em sua
denominação é o substituto do respectivo titular.
...
Art. 58. ...
...
VII – Setor de História e Memória – SEHIM;
...
Subseção VIII
Do Setor de História e Memória
Art. 70. São atribuições específicas do Setor de História e Memória:
...
Art. 73. ...
...
XI – planejar e executar ações, em parceria com o Setor de História e Memória, do
Programa de História Oral da Câmara Legislativa;
XII – gerenciar, organizar e desenvolver programas institucionais relativos à história,
em parceria com o Setor de História e Memória.
...
Art. 136. ...
...
III – Setor de Inovação e Inteligência de Dados – SEINOVA, ao qual está
subordinado o Núcleo de Inteligência e Transparência de Dados – NIND;
...
V – Setor de Gestão de Contratações e Contratos de Tecnologia da Informação –
SEGETI;
...
Art. 140. ...
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...
VII – ...
...
c) manutenção da estrutura tecnológica do portal institucional de internet e intranet,
com fornecimento de suporte operacional e de suporte à gestão dos respectivos
dados;
...
Art. 141-A. São atribuições específicas do Núcleo de Inteligência e Transparência de
Dados:
I – planejar, desenvolver e manter soluções de Business Intelligence e painéis
interativos voltados ao acompanhamento e à transparência das ações da Câmara
Legislativa;
II – promover a integração, a análise e o tratamento de dados oriundos de múltiplas
fontes internas e externas;
III – fomentar a cultura de dados abertos e a utilização de informações públicas pela
sociedade civil, por meio de ferramentas de visualização e painéis interativos de
fiscalização social;
IV – apoiar o planejamento e a execução de políticas de dados, governança e
interoperabilidade;
V – propor e manter padrões, metodologias e processos para o ciclo de vida dos
dados, abrangendo coleta, catalogação, tratamento, armazenamento, disponibilização
e descarte;
VI – coordenar a criação, a manutenção e o aprimoramento dos repositórios
institucionais de dados e do catálogo de dados abertos;
VII – promover estudos, análises e relatórios técnicos com base em dados
estruturados e não estruturados;
VIII – apoiar a construção de indicadores e métricas de desempenho institucional e
de políticas públicas, em cooperação com as demais unidades organizacionais.
...
Subseção VI
Do Setor de Gestão de Contratações e Contratos de Tecnologia da Informação
Art. 143. São atribuições específicas do Setor de Gestão de Contratações e Contratos
de Tecnologia da Informação:
I – prestar apoio administrativo, processual e metodológico aos demais setores e
núcleos da Diretoria de Modernização e Inovação Digital, em todas as etapas do ciclo
de vida das contratações de bens e serviços de tecnologia da informação;
II – realizar o controle e o acompanhamento da execução do Plano Anual de
Contratações de Tecnologia da Informação;
III – fornecer insumos e informações das demandas anuais da Diretoria de
Modernização e Inovação Digital e subsidiar a elaboração do plano setorial e do Plano
Anual de Contratações de Tecnologia da Informação, em apoio e sem prejuízo da
coordenação, validação estratégica e monitoramento de desempenho realizados pelo
Núcleo de Governança e Gestão em Tecnologia da Informação;
IV – fornecer suporte processual e de conformidade legal para a elaboração de
estudos técnicos preliminares, termos de referência, matriz de riscos e demais
artefatos de planejamento, orientando as unidades da Diretoria de Modernização e
Inovação Digital e a equipe de planejamento da contratação quanto a modelos,
anexos, parâmetros e requisitos legais e procedimentais exigidos para a instrução de
licitações e contratações diretas;
V – gerenciar o controle administrativo dos contratos sob responsabilidade da
Diretoria de Modernização e Inovação Digital, englobando o acompanhamento de
vigência, prazos de prorrogação, aditivos, reajustes, repactuações e reequilíbrios
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econômico-financeiros, em articulação com a Diretoria de Administração e Finanças e
com os servidores designados para os papéis de gestor do contrato e de fiscais de
contrato;
VI – acompanhar a execução orçamentária e financeira das contratações e contratos
de tecnologia da informação, elaborando quadros gerenciais, demonstrativos de
consumo e alertas aos gestores quanto à disponibilidade e utilização dos recursos;
VII – propor melhorias normativas, de procedimentos e de fluxo relacionadas ao
planejamento das contratações de tecnologia da informação e à gestão
administrativa desses contratos, em colaboração com o Núcleo de Governança e
Gestão em Tecnologia da Informação, a Diretoria de Administração e Finanças e as
demais unidades envolvidas.
...
Art. 146. ...
V – Núcleo de Segurança da Presidência – NUSEP.
...
Subseção VI
Do Núcleo de Segurança da Presidência
Art. 155-A. São atribuições específicas do Núcleo de Segurança da Presidência:
I – gerir e supervisionar a escala de serviço do Núcleo, submetendo-a à apreciação da
Diretoria de Polícia Legislativa;
II – executar as atividades de policiamento da Presidência, da Mesa Diretora e dos
respectivos gabinetes, fixos e itinerantes;
III – controlar e organizar o acesso de visitantes, servidores e demais autoridades às
dependências do Gabinete da Presidência;
IV – acompanhar as varreduras e ações de contrainteligência realizadas nas
estruturas do Gabinete da Presidência e do Gabinete da Mesa Diretora;
V – assessorar o Gabinete da Presidência e o Gabinete da Mesa Diretora quanto à
utilização da garagem por autoridades em visita oficial;
VI – atuar, em conjunto com o Núcleo de Proteção de Dignitários, nas escoltas
relacionadas ao Presidente da Câmara Legislativa;
VII – propor e acompanhar a implementação do planejamento específico da
segurança orgânica das áreas sob sua responsabilidade e os procedimentos de
segurança afetos à sua área de atuação;
VIII – realizar análise de risco específica e propor à Diretoria de Polícia Legislativa
medidas de segurança para eventos e atividades envolvendo a Presidência;
IX – manter registro detalhado das atividades e ocorrências relacionadas à segurança
da Presidência.
...
Art. 167. ...
...
III – Secretaria – SEEL.
Parágrafo único. ...
I – Núcleo de Administração Acadêmica e Pedagógica – NAP;
...
Seção IV
Da Secretaria
Art. 171. São atribuições específicas da Secretaria da Escola do Legislativo:
I – apoiar a execução das tarefas de suporte administrativo vinculadas às atribuições
da Diretoria, do Núcleo de Administração Acadêmica e Pedagógica, do Núcleo de
Educação Permanente e do Núcleo de Projetos Especiais;
II – apoiar a gestão de utilização dos espaços físicos da Escola do Legislativo;
III – consolidar as informações da execução do plano de capacitação e educação e da
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política de educação para a cidadania;
IV – elaborar relatórios gerenciais consolidados e apoiar o desenvolvimento do
Relatório Anual de Atividades da Escola do Legislativo;
V – coordenar o recebimento, a distribuição e a expedição de documentos e
promover os competentes registros nos sistemas informatizados, quando for o caso;
VI – manter atualizados os registros de alunos;
VII – manter base de dados de profissionais, instrutores, especialistas e entidades
conveniadas;
VIII – prover as necessidades de material e infraestrutura para o desenvolvimento
das ações da Escola do Legislativo;
IX – lavrar as atas das reuniões do Conselho Escolar;
X – manter o serviço administrativo da Escola do Legislativo.
Seção V
Do Núcleo de Administração Acadêmica e Pedagógica
Art. 172. São atribuições específicas do Núcleo de Administração Acadêmica e
Pedagógica:
I – elaborar os relatórios de acompanhamento orçamentário mensal e bimestral;
II – monitorar e difundir normas para assegurar uniformidade de atuação;
III – coordenar contratações de interesse transversal às unidades internas;
IV – coordenar e supervisionar o planejamento setorial.
...
Art. 202. ...
...
§ 4º O servidor efetivo que ocupe cargo de membro da Comissão de Processo
Disciplinar e Tomada de Contas Especial mantém as prerrogativas, os benefícios e as
vantagens de seu cargo de origem.
...

Art. 2º  O Anexo Único do Ato da Mesa Diretora nº 85, de 2024, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

Setor de História e Memória
– SEHIM

Diretoria
L e g i s l a t i v a –
DILEGIS

Diploma de curso de nível
superior em qualquer área
de formação.

1 ano de exercício
na Câmara
Legislativa.

Diretoria de Polícia
Legislativa – DIPOL

Presidência
Diploma de curso de nível
superior em Direito.

3 anos de atividade
jurídica; 3 anos de
efetivo exercício na
estrutura da
Diretoria de Polícia
Legislativa, como
agente ou inspetor
de polícia
legislativa; e notório
conhecimento em
atividades de polícia
judiciária, inquéritos
policiais ou termos
circunstanciados no
âmbito Legislativo.
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Núcleo de Administração
Acadêmica e Pedagógica –
NAP

Escola do
Legislativo –
ELEGIS

Diploma de curso de nível
superior em qualquer área
de formação.

Experiência de, no
mínimo, 1 ano nas
áreas educacional,
de inovação e
tecnologias
educacionais ou
administração,
sendo
recomendável
experiência em
gestão de equipes
e de projetos
educacionais; ou
1 ano de exercício
na Câmara
Legislativa.

Comissão de Processo
Disciplinar e Tomada de
Contas Especial – CPTCE
(CL-14)

Conforme
delegação
prevista no art.
4º deste Ato.

Diploma de curso de nível
superior em Direito ou pós-
graduação em Direito.

Preferencialmente,
experiência prévia
em investigações
preliminares,
sindicâncias,
processos
administrativos
disciplinares,
tomadas de contas
especiais, processos
envolvendo controle
interno ou externo
de conduta de
servidores e
agentes públicos,
atividade policial ou
processos judiciais
cujo objeto seja
infração disciplinar
de servidores e
agentes públicos ou
tomada de contas
especial. Efetivo
exercício na Câmara
Legislativa,
prioritariamente no
cargo de Procurador
Legislativo,
admitindo-se
também servidores
ocupantes dos
cargos de Consultor
Legislativo ou
Consultor Técnico-
Legislativo.
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Parágrafo único. O Anexo Único do Ato da Mesa Diretora nº 85, de 2024, passa a vigorar
com as seguintes inserções:

I – após o Setor de Inovação e Inteligência de Dados, fica acrescido o Núcleo de Inteligência
e Transparência de Dados, com os seguintes critérios para o provimento do cargo em comissão de
Chefe de Núcleo, CL-03:

II – o Núcleo de Apoio ao Planejamento e Fiscalização de Contratos fica substituído pelo
Setor de Gestão de Contratações e Contratos de Tecnologia da Informação, com os seguintes
critérios para o provimento do cargo em comissão de Chefe de Setor, CL-09:

III – após o Setor de Gestão de Contratações e Contratos de Tecnologia da Informação,
ficam acrescidos os seguintes critérios para o provimento dos cargos em comissão de Assessor de
Contratações e Contratos de Tecnologia da Informação, CL-04:

IV – após a Diretoria de Polícia Legislativa, ficam acrescidos os seguintes critérios para o
provimento do cargo em comissão de Diretor Adjunto, CL-06:

Núcleo de
Inteligência e
Transparência
de Dados –
NIND

Setor de
Inovação e
Inteligência
de Dados –
SEINOVA

Diploma de curso de nível superior em
Computação; ou diploma de curso de nível
superior em qualquer área de formação
acompanhado de certificado de curso de pós-
graduação em Computação de, no mínimo, 360
horas.

Experiência de, no
mínimo, 2 anos em
funções de chefia
de equipes de
tecnologia da
informação; ou
1 ano de exercício
na Câmara
Legislativa.

Setor de Gestão de
Contratações e
Contratos de
Tecnologia da
Informação –
SEGETI (CL-09)

Diretoria de
Modernização
e Inovação
Digital – DMI

Diploma de
curso de nível
superior em
Administração,
Direito ou
Gestão Pública.

Experiência de, no mínimo, 1 ano em
planejamento de contratações de tecnologia
da informação, gestão e fiscalização de
contratos de tecnologia da informação ou
licitações; ou 1 ano de exercício na Câmara
Legislativa.

Setor de Gestão de
Contratações e Contratos de
Tecnologia da Informação –
SEGETI (CL-04)

Diretoria de
Modernização
e Inovação
Digital – DMI

Diploma de curso de nível
superior em Administração,
Direito, Gestão Pública ou
Computação.

Experiência de, no
mínimo, 1 ano em
planejamento de
contratações,
instrução
processual de
licitações ou
contratações
diretas ou
fiscalização e
gestão de
contratos; ou
1 ano de exercício
na Câmara
Legislativa.
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V – após o Núcleo de Investigação e de Inteligência Policial, fica acrescido o Núcleo de
Segurança da Presidência, com os seguintes critérios para o provimento do cargo em comissão de
Chefe de Núcleo, CL-03:

VI – antes do Núcleo de Administração Acadêmica e Pedagógica, fica acrescida a Secretaria
da Escola do Legislativo, com os seguintes critérios para o provimento do cargo em comissão de
Chefe da Secretaria, CL-03:

VII – após a Comissão de Processo Disciplinar e Tomada de Contas Especial, ficam
acrescidos os seguintes critérios para o provimento dos cargos em comissão de Membro Titular, CL-
10:

VIII – após a Comissão de Processo Disciplinar e Tomada de Contas Especial, ficam
acrescidos os seguintes critérios para o provimento do cargo em comissão de Secretário da
Comissão, CL-03:

Diretoria
de Polícia
Legislativa
– DIPOL
(CL-06)

Presidência

Diploma
de curso
de nível
superior
em
Direito.

3 anos de atividade jurídica; 2 anos de efetivo exercício na
estrutura da Diretoria de Polícia Legislativa, como agente ou
inspetor de polícia legislativa; e notório conhecimento em
atividades de polícia judiciária, inquéritos policiais ou termos
circunstanciados no âmbito Legislativo.

Núcleo de Segurança
da Presidência –
NUSEP

Diretoria de Polícia
Legislativa –
DIPOL

Diploma de curso de nível
superior em qualquer área de
formação.

Experiência de, no
mínimo, 1 ano em
segurança orgânica
institucional; ou
1 ano de exercício
na estrutura da
Diretoria de Polícia
Legislativa.

Secretaria
– SEEL

Escola do
Legislativo
– ELEGIS

Diploma de curso de
nível superior em
qualquer área de
formação.

Experiência de, no mínimo, 1 ano nas áreas
educacional, de inovação e tecnologias educacionais
ou administração; ou 1 ano de exercício na Câmara
Legislativa.

Comissão
de
Processo
Disciplinar
e Tomada
de Contas
Especial –
CPTCE
(CL-10)

Conforme
delegação
prevista
no art. 4º
deste
Ato.

Diploma de curso de
nível superior.
Prioritariamente,
formação em Direito,
Administração,
Economia e
Contabilidade.

Preferencialmente, experiência prévia em
investigações preliminares, sindicâncias, processos
administrativos disciplinares, tomadas de contas
especiais, processos envolvendo controle interno ou
externo de conduta de servidores e agentes
públicos, atividade policial ou processos judiciais
cujo objeto seja infração disciplinar de servidores e
agentes públicos ou tomada de contas especial.
Efetivo exercício na Câmara Legislativa, como
Analista Legislativo, Procurador Legislativo,
Consultor Legislativo ou Consultor Técnico-
Legislativo.
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Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

 

Sala de Reuniões, 16 de março de 2026.

 

 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO VALE DA SILVA - Matr. 00132      , Primeiro(a) Vice-
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 18/03/2026, às 08:39, conforme Art. 30, do Ato
da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de
27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142, Presidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 18/03/2026, às 18:35, conforme Art. 30, do Ato da Mesa
Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de
março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por ROBERIO BANDEIRA DE NEGREIROS FILHO - Matr. 00128       ,
Quarto(a)-Secretário(a), em 19/03/2026, às 14:27, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de
2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Comissão
de Processo
Disciplinar e
Tomada de
Contas
Especial –
CPTCE (CL-
03)

Conforme
delegação
prevista
no art. 4º
deste
Ato.

Diploma
de curso
de nível
superior
em
qualquer
área de
formação.

Preferencialmente, experiência prévia em investigações
preliminares, sindicâncias, processos administrativos
disciplinares, tomadas de contas especiais, processos
envolvendo controle interno ou externo de conduta de
servidores e agentes públicos, atividade policial ou processos
judiciais cujo objeto seja infração disciplinar de servidores e
agentes públicos ou tomada de contas especial.

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

DEPUTADO RICARDO VALE
1º Vice-Presidente

DEPUTADA PAULA BELMONTE
2ª Vice-Presidente

   

DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO
1º Secretário

DEPUTADO ROOSEVELT VILELA
2º Secretário

   

DEPUTADO MARTINS MACHADO
3º Secretário

DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS
4º Secretário
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Documento assinado eletronicamente por PAULA MORENO PARO BELMONTE - Matr. 00169  , Segundo(a)
Vice-Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 19/03/2026, às 17:19, conforme Art. 30, do
Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62,
de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por ROOSEVELT VILELA PIRES - Matr. 00141     , Segundo(a)-
Secretário(a), em 20/03/2026, às 10:34, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por DANIEL DE CASTRO SOUSA - Matr. 00160      , Primeiro(a)-
Secretário(a), em 20/03/2026, às 14:17, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS MARTINS MACHADO - Matr. 00155     , Terceiro(a)-
Secretário(a), em 20/03/2026, às 18:25, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2577612 Código CRC: C77C5C5E.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​MESA DIRETORA
Gabinete da Mesa Diretora

 
ATO DA MESA DIRETORA Nº 67, DE 2026

Altera o Ato da Mesa Diretora nº 199, de       
2024, que  regulamenta a gestão de  
desempenho dos servidores da Câmara   
Legislativa do Distrito Federal.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais, RESOLVE:

Art. 1º O Ato da Mesa Diretora nº 199, de 2024, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 4º A gestão de desempenho aplica-se aos servidores efetivos e aos servidores de livre
provimento ocupantes de cargo em comissão de direção ou chefia lotados nas unidades
administrativas. 
§ 1º A gestão de desempenho é facultativa aos servidores efetivos lotados em gabinetes,
lideranças ou blocos partidários, podendo sua participação ser requerida por meio de
formulário próprio a ser encaminhado ao Setor de Desenvolvimento de Pessoas – Sedep, o
qual encaminhará para decisão do Gabinete da Mesa Diretora – GMD. 
§ 2º Excetuam-se do disposto no caput os servidores requisitados. 
...
Art. 7º ... 
I - planejamento: negociação dos resultados a serem alcançados; 
II - acompanhamento: execução e monitoramento das ações negociadas; 
III - registro: aferição dos resultados alcançados; 
IV - devolução: comunicação do resultado da avaliação ao servidor avaliado pela chefia
imediata; 
V - consolidação dos resultados: compilação e análise das avaliações pelo Sedep; 
VI - julgamento dos recursos: análise dos recursos; 
VII - resultado definitivo: disponibilização do resultado final no sistema informatizado, com
notificação e consulta individuais.
Art. 8º ... 
... 
§ 2º A cada 90 dias de afastamento durante a fase de acompanhamento, o servidor fica
dispensado da avaliação de 1 acordo de desempenho. 
§ 3º É vedado computar os resultados da avaliação de desempenho do servidor que não
realizar todas as avaliações que lhe forem atribuídas no sistema informatizado.
§ 4º Os servidores cedidos a outros órgãos devem ter seu desempenho avaliado por sua
chefia nos respectivos órgãos cessionários, cabendo à DGP providenciar o envio do
instrumento de avaliação, o registro dos dados e sua integração no sistema informatizado.
... 
Art. 10. ... 
I - pedido de reconsideração dos resultados ao avaliador, no prazo de 30 dias a partir da
divulgação dos resultados; 
... 
Art. 13. ... 
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... 
XIII – validar eventuais justificativas de ajuste dos acordos de desempenho. 
... 
Art. 19-A. O ciclo de gestão de desempenho de 2026 não se aplica aos servidores de livre
provimento ocupantes de cargo em comissão de direção ou chefia lotados nas unidades
administrativas.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário, em especial o inciso III do art. 15 do Ato
da Mesa Diretora nº 199, de 2024.

 

Sala de Reuniões, 19 de março de 2026.

 

 

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142, Presidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 19/03/2026, às 19:17, conforme Art. 30, do Ato da Mesa
Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de
março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO VALE DA SILVA - Matr. 00132      , Primeiro(a) Vice-
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 20/03/2026, às 08:59, conforme Art. 30, do Ato
da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de
27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por PAULA MORENO PARO BELMONTE - Matr. 00169  , Segundo(a)
Vice-Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 20/03/2026, às 10:01, conforme Art. 30, do
Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62,
de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por ROOSEVELT VILELA PIRES - Matr. 00141     , Segundo(a)-
Secretário(a), em 20/03/2026, às 10:34, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

DEPUTADO RICARDO VALE
1º Vice-Presidente

DEPUTADA PAULA BELMONTE
2ª Vice-Presidente

   

DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO
1º Secretário

DEPUTADO ROOSEVELT VILELA
2º Secretário

   

DEPUTADO MARTINS MACHADO
3º Secretário

DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS
4º Secretário
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Documento assinado eletronicamente por DANIEL DE CASTRO SOUSA - Matr. 00160      , Primeiro(a)-
Secretário(a), em 20/03/2026, às 14:17, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por ROBERIO BANDEIRA DE NEGREIROS FILHO - Matr. 00128       ,
Quarto(a)-Secretário(a), em 20/03/2026, às 15:21, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de
2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS MARTINS MACHADO - Matr. 00155     , Terceiro(a)-
Secretário(a), em 20/03/2026, às 18:25, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2585053 Código CRC: C0DC6340.
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Portarias

 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​MESA DIRETORA
Gabinete da Mesa Diretora

 
PORTARIA-GMD Nº 97, DE 19 DE MARÇO DE 2026

O GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, em
conformidade com o Ato da Mesa Diretora nº 50, de 2011, e com o Ato da Mesa Diretora nº 46, de
2017, considerando o Despacho 2553302 e as demais razões apresentadas no Processo SEI 00001-
00005020/2026-96, RESOLVE:

Art. 1º  Autorizar a utilização do Foyer do Plenário da CLDF, sem ônus, para a realização da
Exposição Kwibuka32 - Memorial do Genocídio de 1994 contra os Tutsi em Ruanda, no período 1º a
10 de abril de 2026, das 8h às 19h.

Parágrafo único. O evento será coordenado pelo servidor Wellington Nonato Coelho Duarte,
matrícula nº 21.476, que será responsável por entregar o espaço nas mesmas condições que o
recebeu.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA - Matr. 21481      ,
Secretário(a)-Executivo(a), em 19/03/2026, às 13:38, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de
2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIZ PEREZ NUNES - Matr. 21912      , Secretário(a)-
Executivo(a), em 19/03/2026, às 13:38, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

JOÃO MONTEIRO NETO
Secretário-Geral/Presidência

   

JOÃO TORRACCA JUNIOR
Secretário-Executivo/1ª Vice-Presidência

JEAN DE MORAES MACHADO
Secretário-Executivo/2ª Vice-Presidência

   

BRYAN ROGGER ALVES DE SOUSA
Secretário-Executivo/1ª Secretaria

ANDRÉ LUIZ PEREZ NUNES
Secretário-Executivo/2ª Secretaria

   

RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA
Secretário-Executivo/3ª Secretaria

GUILHERME CALHAO MOTTA
Secretário-Executivo/4ª Secretaria
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Documento assinado eletronicamente por GUILHERME CALHAO MOTTA - Matr. 24816      , Secretário(a)-
Executivo(a), em 19/03/2026, às 14:14, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por JOAO TORRACCA JUNIOR - Matr. 24072     , Secretário(a)-
Executivo(a), em 19/03/2026, às 15:18, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por JEAN DE MORAES MACHADO - Matr. 15315      , Secretário(a)-
Executivo(a), em 20/03/2026, às 10:00, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por BRYAN ROGGER ALVES DE SOUSA - Matr. 23698, Secretário(a)-
Executivo(a), em 20/03/2026, às 14:15, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064     , Secretário(a)-Geral da
Mesa Diretora, em 20/03/2026, às 16:43, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​MESA DIRETORA
Gabinete da Mesa Diretora

 
PORTARIA-GMD Nº 98, DE 19 DE MARÇO DE 2026

O GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, em
conformidade com o Ato da Mesa Diretora nº 50, de 2011, e com o Ato da Mesa Diretora nº 46, de
2017, considerando o Memorando 26 (2583662) e as demais razões apresentadas no Processo
SEI 00001-00049376/2025-51, RESOLVE:

Art. 1º  Autorizar a utilização do Auditório da CLDF, sem ônus, para a realização da Semana
de Prevenção e Combate à Surdez, promovido pelo Instituto Brasiliense de Otorrino (IBO), no dia 11
de setembro de 2026, das 8h às 19h.

Parágrafo único.  O evento será coordenado pelos servidores Karinna Queiroza, matrícula
22.770, e Guilherme Miguel, matrícula 22.803, que serão responsáveis por entregar o espaço nas
mesmas condições em que o receberam.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por JEAN DE MORAES MACHADO - Matr. 15315      , Secretário(a)-
Executivo(a), em 20/03/2026, às 10:00, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIZ PEREZ NUNES - Matr. 21912      , Secretário(a)-
Executivo(a), em 20/03/2026, às 10:31, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

JOÃO MONTEIRO NETO
Secretário-Geral/Presidência

   

JOÃO TORRACCA JUNIOR
Secretário-Executivo/1ª Vice-Presidência

JEAN DE MORAES MACHADO
Secretário-Executivo/2ª Vice-Presidência

   

BRYAN ROGGER ALVES DE SOUSA
Secretário-Executivo/1ª Secretaria

ANDRÉ LUIZ PEREZ NUNES
Secretário-Executivo/2ª Secretaria

   

RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA
Secretário-Executivo/3ª Secretaria

GUILHERME CALHAO MOTTA
Secretário-Executivo/4ª Secretaria
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Documento assinado eletronicamente por RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA - Matr. 21481      ,
Secretário(a)-Executivo(a), em 20/03/2026, às 10:57, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de
2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por GUILHERME CALHAO MOTTA - Matr. 24816      , Secretário(a)-
Executivo(a), em 20/03/2026, às 12:32, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por BRYAN ROGGER ALVES DE SOUSA - Matr. 23698, Secretário(a)-
Executivo(a), em 20/03/2026, às 14:15, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por JOAO TORRACCA JUNIOR - Matr. 24072     , Secretário(a)-
Executivo(a), em 20/03/2026, às 16:30, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064     , Secretário(a)-Geral da
Mesa Diretora, em 20/03/2026, às 17:51, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​MESA DIRETORA
Gabinete da Mesa Diretora

 
PORTARIA-GMD Nº 99, DE 19 DE MARÇO DE 2026

O GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, em
conformidade com o Ato da Mesa Diretora nº 50, de 2011, e com o Ato da Mesa Diretora nº 46, de
2017, considerando o Memorando 14 (2548184) e as demais razões apresentadas no Processo
SEI 00001-00006774/2026-63, RESOLVE:

Art. 1º  Autorizar a utilização do Espaço Cultural Pátio das Comissões, no Térreo Superior
desta da CLDF, sem ônus, para a realização da Feira de Adoção de Animais – 3ª Câmara de Patas
Abertas, no dia 28 de abril de 2026, das 9h às 18h.

Parágrafo único. O evento será coordenado pelo servidor Thiago Carvalho Pereira, matrícula
nº 22.042, que será responsável por entregar o espaço nas mesmas condições em que o recebeu.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por JEAN DE MORAES MACHADO - Matr. 15315      , Secretário(a)-
Executivo(a), em 20/03/2026, às 10:00, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIZ PEREZ NUNES - Matr. 21912      , Secretário(a)-
Executivo(a), em 20/03/2026, às 10:31, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

JOÃO MONTEIRO NETO
Secretário-Geral/Presidência

   

JOÃO TORRACCA JUNIOR
Secretário-Executivo/1ª Vice-Presidência

JEAN DE MORAES MACHADO
Secretário-Executivo/2ª Vice-Presidência

   

BRYAN ROGGER ALVES DE SOUSA
Secretário-Executivo/1ª Secretaria

ANDRÉ LUIZ PEREZ NUNES
Secretário-Executivo/2ª Secretaria

   

RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA
Secretário-Executivo/3ª Secretaria

GUILHERME CALHAO MOTTA
Secretário-Executivo/4ª Secretaria
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Documento assinado eletronicamente por RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA - Matr. 21481      ,
Secretário(a)-Executivo(a), em 20/03/2026, às 10:57, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de
2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por GUILHERME CALHAO MOTTA - Matr. 24816      , Secretário(a)-
Executivo(a), em 20/03/2026, às 12:32, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por BRYAN ROGGER ALVES DE SOUSA - Matr. 23698, Secretário(a)-
Executivo(a), em 20/03/2026, às 14:15, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por JOAO TORRACCA JUNIOR - Matr. 24072     , Secretário(a)-
Executivo(a), em 20/03/2026, às 16:30, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064     , Secretário(a)-Geral da
Mesa Diretora, em 20/03/2026, às 17:51, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​SEGUNDA SECRETARIA
Diretoria de Administração e Finanças

Setor de Contratos e Aquisições
Núcleo de Contratos

 
PORTARIA DO SECRETÁRIO-GERAL Nº 82, DE 20 DE MARÇO DE 2026

 
O SECRETÁRIO-GERAL DO GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da atribuição que lhe foi delegada por meio do disposto no inciso XII, do art. 1º, do
Ato do Presidente nº 12, de 2025, publicado no DCL nº 7, de 8/01/2025, RESOLVE:
 
Art. 1º DESIGNAR os Fiscais do Contrato-PG Nº 14/2026-NPLC, firmado entre a Câmara Legislativa do
Distrito Federal e a empresa GESTEMAQ COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA LTDA, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 03.624.962/0001-00., cujo objeto é prestação de serviços contínuos de
manutenção corretiva e preventiva em equipamentos gráficos, com fornecimento de peças, visando
atender às necessidades do Núcleo de Editoração e Produção Gráfica - NPG, de acordo com as
especificações e as exigências constantes no Termo de Referência – Anexo I do Edital. Pregão
Eletrônico nº 90002/2026 -CLDF. Processo nº 00001-00034400/2025-57.
 
Art. 2º Os Fiscais designados por esta Portaria são os seguintes servidores, aos quais cabe exercer as
atribuições previstas na Lei nº 14.133/2021:

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
 
 

JOÃO MONTEIRO NETO
Secretário-Geral

Documento assinado eletronicamente por JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064     , Secretário(a)-Geral da
Mesa Diretora, em 20/03/2026, às 16:51, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
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NOME FUNÇÃO LOTAÇÃO MATRÍCULA
Lázaro José Soares Tolentino Fiscal NPG 11.238
Luis Antônio Fidik Fiscal Substituto NPG 11.258
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​MESA DIRETORA
Gabinete da Mesa Diretora

 
PORTARIA DO SECRETÁRIO-GERAL Nº 83, DE 20 DE MARÇO DE 2026

O SECRETÁRIO-GERAL DO GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e nos termos do Ato da Mesa Diretora
nº 108, de 2025, RESOLVE:

Art. 1º  Aprovar o Plano de Trabalho da Comissão de Processo Disciplinar e Tomada de
Contas Especial (2562871).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

 

JOÃO MONTEIRO NETO

Secretário-Geral/Presidência

Documento assinado eletronicamente por JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064     , Secretário(a)-Geral da
Mesa Diretora, em 20/03/2026, às 16:43, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2585702 Código CRC: CAC4F713.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​PRIMEIRA SECRETARIA
Diretoria de Gestão de Pessoas

 
PORTARIA-DGP Nº 84, DE 20 DE MARÇO DE 2026

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 5º da Portaria nº 381/2024 do Gabinete da Mesa
Diretora, tendo em vista o que estabelecem os artigos nº 139 e 140 da Lei Complementar nº
840/2011, alterados pela Lei Complementar nº 952/2019, e o que consta no Processo 00001-
00046634/2025-47, RESOLVE:

AUTORIZAR o servidor VITOR HIDEKI FUJIMOTO, matrícula nº  23.066-99, ocupante do
cargo efetivo de Consultor Legislativo, a usufruir 1 mês de licença-servidor, no período de 4/5/2026 a
2/6/2026, concedido pela Portaria-DGP nº 469, de 12 de novembro de 2025, publicada no DCL de
13/11/2025, referente ao período aquisitivo de 6/11/2020 a 4/11/2025. 

 

 

INALDO JOSÉ DE OLIVEIRA
Diretor de Gestão de Pessoas - Substituto

Documento assinado eletronicamente por INALDO JOSE DE OLIVEIRA - Matr. 11108, Diretor(a) de Gestão
de Pessoas - Substituto(a), em 20/03/2026, às 13:12, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de
2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2586151 Código CRC: EAA3AAB7.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​PRIMEIRA SECRETARIA
Diretoria de Gestão de Pessoas

 
PORTARIA-DGP Nº 85, DE 20 DE MARÇO DE 2026

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL,
no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º, inciso III, da Portaria nº 32/2005 do
Gabinete da Mesa Diretora, tendo em vista o que dispõe o art. 114 da Lei Complementar nº 840, de
2011; o art. 40, § 19, da Constituição Federal, com redação da EC 103/2019; c/c o art. 3º da
Emenda Constitucional nº 47, de 2005; e o que consta no Processo nº 00001-00002006/2026-31,
RESOLVE:

CONCEDER, a partir de 25 de janeiro de 2026, ao servidor CARLOS ANDRE GOMES GANDRA,
matrícula nº 11.982-24, ocupante do cargo efetivo de Analista Legislativo, categoria Analista
Legislativo, abono de permanência, equivalente ao valor de sua contribuição previdenciária,
suspendendo-se o benefício em caso de aposentadoria.

 

INALDO JOSÉ DE OLIVEIRA

Diretor de Gestão de Pessoas - Substituto

 

Documento assinado eletronicamente por INALDO JOSE DE OLIVEIRA - Matr. 11108, Diretor(a) de Gestão
de Pessoas - Substituto(a), em 20/03/2026, às 15:18, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de
2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2586612 Código CRC: 1A1AF4B4.
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Atas de Reuniões

 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​MESA DIRETORA
Gabinete da Mesa Diretora

 

ATA DA 11ª REUNIÃO DO GABINETE DA MESA DIRETORA DE 2026

 
Aos dezenove dias do mês de março de dois mil e vinte e seis, às quinze horas, na Sala do Secretário-
Geral, reuniram-se os membros do Gabinete da Mesa Diretora, os Senhores João Monteiro Neto,
Secretário-Geral, Presidência; João Torracca Junior, Secretário-Executivo, Primeira Vice-Presidência;
Jean de Moraes Machado, Secretário-Executivo, Segunda Vice-Presidência; Bryan Rogger Alves de
Sousa, Secretário-Executivo, Primeira-Secretaria; André Luiz Perez Nunes, Secretário-Executivo,
Segunda-Secretaria; Rusembergue Barbosa de Almeida, Secretário-Executivo, Terceira-Secretaria; e
Guilherme Calhao Motta, Secretário-Executivo, Quarta-Secretaria, para deliberar sobre os itens a
seguir: 1) Processo SEI nº 00001-00002260/2026-39. Assunto: reapreciação de Verba Indenizatória.
Relatores:  Secretários-Executivos do Gabinete da Mesa Diretora. Deliberação: aprovada, por
unanimidade, nos termos do Parecer do Núcleo de Verba Indenizatória (2578149). 2) Processo SEI 
n º  00001-00006236/2026-79.  Assunto: confecção de placas de homenagem a servidores
aposentados. Relator: Secretário-Executivo/Primeira Vice-Presidência. Deliberação: aprovado, por
unanimidade, que a Diretoria de Gestão de Pessoas estabeleça procedimento uniforme para a
confecção e concessão de placas comemorativas aos servidores aposentados da CLDF, assegurando
tratamento padronizado e isonômico. Indeferido o pleito do Núcleo de Educação Permanente
(2542722) . 3) Processo SEI nº    00001-00015707/2023-97. Assunto: recurso administrativo.  Relator:
Secretário-Executivo/Primeira-Secretaria. Deliberação: aprovado, por unanimidade, o Parecer-PG nº
73/2026-NPRAD (2523088), e indeferido o pedido de reconsideração (2453845) . 4) Processo SEI 
nº 00001-00036490/2022-78. Assunto: proposta de alteração do Ato da Mesa Diretora nº 199/2024,
que regulamenta a gestão de desempenho dos servidores da Câmara Legislativa do Distrito Federal.
Relator: Secretário-Executivo/Primeira-Secretaria. Deliberação: aprovada, por unanimidade, a minuta
do Ato da Mesa Diretora e seu encaminhamento à Mesa Diretora para deliberação. 5) Processo SEI
nº 00001-00010285/2026-14. Assunto: apresentação de contracheques dos servidores requisitados.
Relator: Secretário-Executivo/Primeira-Secretaria. Deliberação: aprovado, por unanimidade, o
encaminhamento à Diretoria de Gestão de Pessoas para notificação dos servidores requisitados que
não apresentaram os contracheques (2579888), a fim de que regularizem a pendência relativa à
apresentação dos contracheques no prazo de 5 dias úteis. Decidiu-se, ainda, que, em caso de não
regularização, fica o Setor de Pagamento de Pessoal autorizado a suspender o pagamento das
remunerações, nos termos do § 1º do art. 1º da Portaria-GMD nº 61, de 2 de março de 2026. 6)
Processo SEI nº 00001-00040526/2025-61. Assunto: minuta de Ato da Mesa Diretora que altera o Ato
da Mesa Diretora nº 51, de 2025, que regulamenta o SEI no âmbito da Câmara Legislativa do Distrito
Federal para gestão dos processos administrativos. Relator: Secretário-Executivo/Terceira-Secretaria.
Deliberação: aprovada, por unanimidade, a minuta do Ato da Mesa Diretora e seu encaminhamento à
Mesa Diretora para deliberação. 7) Processo SEI nº 00001-00024844/2024-01. Assunto: instrumentos
de gestão arquivística de documentos. Relator: Secretário-Executivo/Terceira-Secretaria. Deliberação:
aprovada, por unanimidade, a minuta do Ato da Mesa Diretora e seu encaminhamento à Mesa
Diretora para deliberação. 8) Processo SEI nº    00001-00004259/2026-49.  Assunto:  Verbas
indenizatórias - Deputado Thiago Manzoni. Relator: Secretários-Executivos do Gabinete da Mesa
Diretora. Deliberação: aprovada, por unanimidade, nos termos do Parecer do Núcleo de Verba
Indenizatória (2579145) . Nada mais havendo a tratar, eu, João Monteiro Neto, Secretário-Geral,
Presidência, lavro esta Ata, que vai assinada por mim e pelos secretários do Gabinete da Mesa
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Diretora.
 

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIZ PEREZ NUNES - Matr. 21912      , Secretário(a)-
Executivo(a), em 19/03/2026, às 19:04, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por JEAN DE MORAES MACHADO - Matr. 15315      , Secretário(a)-
Executivo(a), em 20/03/2026, às 10:00, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA - Matr. 21481      ,
Secretário(a)-Executivo(a), em 20/03/2026, às 10:57, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de
2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por GUILHERME CALHAO MOTTA - Matr. 24816      , Secretário(a)-
Executivo(a), em 20/03/2026, às 12:38, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por BRYAN ROGGER ALVES DE SOUSA - Matr. 23698, Secretário(a)-
Executivo(a), em 20/03/2026, às 14:15, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por JOAO TORRACCA JUNIOR - Matr. 24072     , Secretário(a)-
Executivo(a), em 20/03/2026, às 16:30, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064     , Secretário(a)-Geral da
Mesa Diretora, em 20/03/2026, às 17:51, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

JOÃO MONTEIRO NETO
Secretário-Geral/Presidência

   

JOÃO TORRACCA JUNIOR
Secretário-Executivo/1ª Vice-Presidência

JEAN DE MORAES MACHADO
Secretário-Executivo/2ª Vice-Presidência

   

BRYAN ROGGER ALVES DE SOUSA
Secretário-Executivo/1ª Secretaria

ANDRÉ LUIZ PEREZ NUNES
Secretário-Executivo/2ª Secretaria

   

RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA
Secretário-Executivo/3ª Secretaria

GUILHERME CALHAO MOTTA
Secretário-Executivo/4ª Secretaria
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​MESA DIRETORA
Gabinete da Mesa Diretora

 

ATA DA 12ª REUNIÃO DO GABINETE DA MESA DIRETORA DE 2026

 
Aos dezenove dias do mês de março de dois mil e vinte e seis, às dezesseis horas, na Sala do
Secretário-Geral, reuniram-se os membros do Gabinete da Mesa Diretora, os Senhores João Monteiro
Neto, Secretário-Geral, Presidência; João Torracca Junior, Secretário-Executivo, Primeira Vice-
Presidência; Jean de Moraes Machado, Secretário-Executivo, Segunda Vice-Presidência; Bryan Rogger
Alves de Sousa, Secretário-Executivo, Primeira-Secretaria; André Luiz Perez Nunes, Secretário-
Executivo, Segunda-Secretaria; Rusembergue Barbosa de Almeida, Secretário-Executivo, Terceira-
Secretaria; e Guilherme Calhao Motta, Secretário-Executivo, Quarta-Secretaria, para deliberar sobre os
itens a seguir: 1) Processo SEI nº 00001-00006917/2026-37. Assunto: requerimento administrativo.
Relator: Secretário-Executivo/Primeira-Secretaria. Deliberação: indeferido, por unanimidade, o
requerimento administrativo. 2) Processo SEI nº    00001-00021600/2025-40.  Assunto: requerimento
administrativo. Re l a t o r : Secretário-Executivo/Segunda-Secretaria. Deliberação: indefer ido o
requerimento administrativo. O Secretário-Executivo da Terceira-Secretaria se absteve de votar. Nada
mais havendo a tratar, eu, João Monteiro Neto, Secretário-Geral, Presidência, lavro esta Ata, que vai
assinada por mim e pelos secretários do Gabinete da Mesa Diretora.
 

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIZ PEREZ NUNES - Matr. 21912      , Secretário(a)-
Executivo(a), em 19/03/2026, às 19:04, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por JEAN DE MORAES MACHADO - Matr. 15315      , Secretário(a)-
Executivo(a), em 20/03/2026, às 10:00, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

JOÃO MONTEIRO NETO
Secretário-Geral/Presidência

   

JOÃO TORRACCA JUNIOR
Secretário-Executivo/1ª Vice-Presidência

JEAN DE MORAES MACHADO
Secretário-Executivo/2ª Vice-Presidência

   

BRYAN ROGGER ALVES DE SOUSA
Secretário-Executivo/1ª Secretaria

ANDRÉ LUIZ PEREZ NUNES
Secretário-Executivo/2ª Secretaria

   

RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA
Secretário-Executivo/3ª Secretaria

GUILHERME CALHAO MOTTA
Secretário-Executivo/4ª Secretaria

Ata 2584912         SEI 00001-00001511/2026-68 / pg. 1



38Nº 54, Brasília, segunda-feira, 23 de março de 2026

Documento assinado eletronicamente por RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA - Matr. 21481      ,
Secretário(a)-Executivo(a), em 20/03/2026, às 10:57, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de
2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por GUILHERME CALHAO MOTTA - Matr. 24816      , Secretário(a)-
Executivo(a), em 20/03/2026, às 12:35, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por BRYAN ROGGER ALVES DE SOUSA - Matr. 23698, Secretário(a)-
Executivo(a), em 20/03/2026, às 14:15, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por JOAO TORRACCA JUNIOR - Matr. 24072     , Secretário(a)-
Executivo(a), em 20/03/2026, às 16:30, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064     , Secretário(a)-Geral da
Mesa Diretora, em 20/03/2026, às 17:51, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2584912 Código CRC: 914F10D9.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, GMD  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-9270
www.cl.df.gov.br - gabmd@cl.df.gov.br

00001-00001511/2026-68 2584912v2

Ata 2584912         SEI 00001-00001511/2026-68 / pg. 2



39Nº 54, Brasília, segunda-feira, 23 de março de 2026

 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​PRIMEIRA VICE-PRESIDÊNCIA
Comitê de Governança do Fundo de Assistência à Saúde dos Deputados Distritais e

Servidores da CLDF

 
ATA DE REUNIÃO 

 
ATA DA 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO ANO DE 2026 DO COMITÊ DE GOVERNANÇA E GESTÃO             
ESTRATÉGICA DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS DEPUTADOS DISTRITAIS E DOS          
SERVIDORES DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL (FASCAL)
No dia dezenove de março de dois mil e vinte e seis, às quatorze horas, reuniram-se os senhores
servidores membros do Comitê de Governança e Gestão Estratégica do CLDF Saúde (Fascal): Geovane
de Freitas Oliveira - Diretor do Fascal, Gina Rúbia de Oliveira Alves - Chefe do SECREF, Harisson de
Oliveira Lima - Chefe do SECRE, Mário Alcides Medeiros Silva- Chefe do SACPRO, Mário Noleto Oliveira
do Carmo - Chefe do SOFC e Pedro de Oliveira Albernaz- Chefe do SAM. Aberta a reunião, os
membros do Comitê discutiram sobre os seguintes itens:
Item 1)  Processo SEI -   00001-00019552/2024-49 -  Minuta de Ato Normativo do
CGFASCAL. Deliberação: Aprovado o Ato sobre a regulamentação de Reembolso de auxílio-
medicamento de uso crônico. Item 2)  Processo SEI -   00001-00035596/2025-05 -  Requerimento de
Associada. Assunto: Cobrança em duplicidade de guias de sessões seriadas. Deliberação: Os membros
decidiram pela glosa dos valores já pagos ao prestador referentes a todas as guias não reconhecidas
pela beneficiária, estorno do valor das sessões, abertura de processo administrativo para
descredenciamento da clínica e abertura de inquérito junto à DIPOL par averiguar a situação. Item 3)
Processo SEI -   00001-00051402/2025-19 -  Requerimento de Associado. Assunto: Cobrança em
duplicidade de guias de sessões seriadas. Deliberação: Os membros decidiram pela notificação do
prestador requerendo a suspensão da prática de cobrança dupla, bem como a glosa dos valores já
pagos referentes a essas sessões duplas, estorno do valor das sessões ao beneficiário e levantamento
dos atendimentos dos últimos 12 meses. Item 4) Processo SEI - 00001-00030680/2025-24 - Cobrança
em duplicidade de guias de sessões seriadas. Deliberação: Os membros decidiram pela notificação do
prestador requerendo a suspensão da prática de cobrança dupla, bem como a glosa dos valores já
pagos referentes a essas sessões duplas, estorno do valor das sessões ao beneficiário e levantamento
dos atendimentos dos últimos 12 meses. Item 5)  Processo SEI -   00001-00001957/2025-10 -  Pacote
de Hospital-Dia. Deliberação: Os membros decidiram pela não inclusão do pacote de Hospital-Dia na
tabela do Fascal. Item 6) Processo SEI - 00001-00008458/2026-26 -  Regulamentação Complementar
Tratamento Odontológico.  Deliberação: Aprovada a normatização da matéria apresentada na
reunião. Item 7)  Processo SEI -   00001-00044322/2025-07 -  Ajustes na tabela de Home Care e
inclusão/alteração de pacotes. Deliberação: Os membros aprovaram os ajustes propostos. Item 8)
Processo SEI -   00001-00005713/2026-89 -  Proposta de Inclusão de Procedimentos de Implante
Contraceptivo Subdérmico. Deliberação: Proposta aprovada pelos membros.  Item 9)  Processo SEI
-00001-00002923/2026-15 -  Campanha de Vacinação contra a gripe. Deliberação: Aprovada a
inclusão de estagiários e profissionais que realizem atividade laborativa no ambiente física da CLDF,
de forma a garantir a efetividade e ampliar a cobertura vacinal, de acordo com o art. 26, parágrafo 6º
da Resolução nº 347 de 2024.

Documento assinado eletronicamente por GEOVANE DE FREITAS OLIVEIRA - Matr. 24088      , Membro do
Comitê de Governança do Fundo de Assistência à Saúde dos Deputados Distritais e Servidores             , em
19/03/2026, às 17:37, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da
Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.
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Documento assinado eletronicamente por MARIO NOLETO OLIVEIRA DO CARMO - Matr. 11439, Membro
do Comitê de Governança do Fundo de Assistência à Saúde dos Deputados Distritais e Servidores              , em
19/03/2026, às 17:44, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da
Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA ALBERNAZ - Matr. 22962       ,
Membro do Comitê de Governança do Fundo de Assistência à Saúde dos Deputados Distritais e Servidores,
em 19/03/2026, às 18:16, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário
da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por GINA RUBIA DE OLIVEIRA ALVES - Matr. 12043       , Membro do
Comitê de Governança do Fundo de Assistência à Saúde dos Deputados Distritais e Servidores             , em
20/03/2026, às 07:54, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da
Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por HARISSON DE OLIVEIRA LIMA - Matr. 24670, Membro do Comitê
de Governança do Fundo de Assistência à Saúde dos Deputados Distritais e Servidores, em 20/03/2026, às
13:49, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por MARIO ALCIDES MEDEIROS SILVA - Matr. 11313  , Membro do
Comitê de Governança do Fundo de Assistência à Saúde dos Deputados Distritais e Servidores             , em
20/03/2026, às 15:37, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da
Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2560370 Código CRC: 4E78915B.
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Despachos

 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​MESA DIRETORA
Gabinete da Mesa Diretora

 
DESPACHO 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESA

 

PROCESSO 00001-00029331/2025-60. CREDOR: ***.834.056-** - JOSE ANTONIO CORREA LAGES. 
ASSUNTO: Reconhecimento de dívida de exercícios anteriores (2020 - 4 meses de RRA; 2021 - 13
meses de RRA; 2022 - 13 meses de RRA; 2023 - 13 meses de RRA; 2024 - 13 meses de RRA e 2025 -
13 meses de RRA), totalizando 69 meses de RRA, referente a valores de abono de permanência e
diferenças financeiras incidentes sobre férias ao servidor, tendo em vista a publicação da Portaria-
DGP nº 53 de 23 de fevereiro de 2026, publicada no DCL nº 35 de 24 de fevereiro de 2026 (SEI
2545073), que o concede abono de permanência a contar de 10/10/2020. Conforme Cálculo Abono
de Permanência (SEI 2560151), Cálculo Férias (SEI 2560215), Ficha Financeira (SEI 2560143),
Despacho SEPAG (SEI 2560217), Declaração (SEI 2568304), Despacho DGP (SEI 2569495), Nota
Técnica de Auditoria Interna nº 8/2026-AUDIT (SEI 2573854), Parecer-PG nº 158/2026-NPRAD (SEI
2582629), Despacho GMD (SEI 2583533) e Despacho DAF (SEI 2570294). Classificação orçamentária:
31.90.92-11. VALOR: R$ 370.661,80 (Trezentos e Setenta Mil e Seiscentos e Sessenta e Um Reais e
Oitenta Centavos). PROGRAMA DE TRABALHO: 01.122.8204.8502 - ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL.
ELEMENTO DE DESPESA: 3190-92 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES. RECONHECEMOS A
DÍVIDA E AUTORIZAMOS A REALIZAÇÃO DA DESPESA, determino a emissão da Nota de Empenho,
da Nota de Lançamento e da Ordem Bancária em favor do credor e no valor especificado.
 

 
JOÃO MONTEIRO NETO

 

Documento assinado eletronicamente por JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064     , Secretário(a)-Geral da
Mesa Diretora, em 20/03/2026, às 10:13, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

NOME CPF ANO
RECONHECIMENTO DE

DÍVIDA

JOSE ANTONIO CORREA
LAGES

***.834.056-**

2020 R$ 18.356,58

2021 R$ 66.659,88

2022 R$ 66.142,26

2023 R$ 69.768,60

2024 R$ 74.614,55

2025 R$ 75.119,93

TOTAL A RECONHECER DÍVIDA R$ 370.661,80
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2585491 Código CRC: ED72C529.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, GMD  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-9270
www.cl.df.gov.br - gabmd@cl.df.gov.br
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Avisos - Licitações

 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​PRESIDÊNCIA
Comissão Permanente de Contratação

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Brasília, 19 de março de 2026.

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90007/2026

Processo nº 00001-00039988/2025-35. Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação
de serviços contínuos pré-hospitalares móveis de urgência e emergência com ambulância de suporte
avançado (tipo D — UTI móvel) para atender duas situações operacionais, de acordo com as
especificações e as exigências constantes no Termo de Referência – Anexo I do Edital. Valor
estimado: R$ 794.274,00. Data/hora da Sessão Pública: 08/04/2026, às 09:30h. Local: Internet, no
endereço www.gov.br/compras. Critério de Julgamento: menor preço. O edital encontra-se nos
endereços: www.gov.br/compras (UASG 974004), pncp.gov.br e www.cl.df.gov.br/pregoes. Mais
informações: (61) 3348-8650 ou cpc@cl.df.gov.br.

MARCELO PEREIRA DA CUNHA

Pregoeiro

Documento assinado eletronicamente por MARCELO PEREIRA DA CUNHA - Matr. 12034, Membro-Titular da
Comissão Permanente de Contratação   , em 19/03/2026, às 16:10, conforme Art. 30, do Ato da Mesa
Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de
março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2584701 Código CRC: 1329789E.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, Piso Inferior, Sala TI-14 - CEP 70094-902 - Brasília-DF - Telefone: (61)3348-8653
www.cl.df.gov.br - cpc@cl.df.gov.br

00001-00039988/2025-35 2584701v1
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Relatórios

 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​MESA DIRETORA
Setor de Elaboração Orçamentária

 
RELATÓRIO ANALÍTICO DE ACOMP EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Brasília, 20 de março de 2026.

 

 

EXTRATO SIMPLIFICADO DO

RELATÓRIO ANALÍTICO DE ACOMPANHAMENTO

DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA CLDF

Período de Referência: Janeiro/Fevereiro de 2026

 

 

DA PUBLICAÇÃO DA ÍNTEGRA DO RELATÓRIO:
 
Esta é a publicação do Extrato Simplificado do Relatório Analítico de Acompanhamento da Execução
Orçamentária da CLDF, referente a fevereiro de 2026.
 
A íntegra do relatório está publicada no Portal da Transparência da CLDF (Portal da CLDF > Portal da
Transparência > Planejamento e Orçamento > Relatórios da Execução Orçamentária) ou no seguinte
endereço eletrônico: https://www.cl.df.gov.br/web/portal-transparencia/relatorios-da-execucao-
orcamentaria.

 

 
 
DOS DADOS E COMENTÁRIOS SIMPLIFICADOS:
 

 

 

Os dados foram agregados por Grupo de Despesa (Pessoal, Outras Despesas Correntes e
Investimentos), detalhados por rubricas de interesse, que podem ser por Programa de Trabalho ou
Natureza da Despesa, conforme o caso.

 

O acompanhamento mensal da execução orçamentária mostra que, até o mês de fevereiro
de 2026, foram liquidadas despesas no valor de R$ 117,6 milhões (coluna D), consumindo 12% das
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Despesas Autorizadas para este exercício (coluna F). 

 

Analisando-se o comparativo entre os anos (colunas E e G) por Grupo de Despesa, nota-se
que o grupo “Pessoal e Encargos Sociais” ficou R$ 1,7 milhão maior do que no exercício anterior
(+1,6%). Os principais responsáveis pelo aumento em relação a 2025, conforme será detalhado no
Quadro Comparativo da seção 2.1 da versão completa deste relatório, foram as rubricas de
Vencimentos e Vantagens Fixas (+R$ 1,4 milhão ou +2%) e de Contribuições Patronais ao IPREV
(+R$ 119,7 mil ou +4%). Esses aumentos se devem, em suma, ao crescimento vegetativo da folha
de pagamento e às 22 nomeações líquidas de servidores efetivos nos últimos 12 meses (março de
2025 a fevereiro de 2026).

 

Para o grupo de natureza despesa “Outras Despesas Correntes”, o montante ficou R$ 4,0
milhões acima do valor do mesmo período do ano anterior (+37%), o Programa de Trabalho “Gestão
da Informação e dos Sistemas de TI da CLDF”, com liquidação de R$ 3,2 milhões a mais (+20%) do
que no mesmo bimestre de 2025; seguido do Programa de Trabalho de   “Concessão de Benefícios
aos Servidores da CLDF”, com liquidação de R$ 1,5 milhão  acima (+18%) do que no mesmo
bimestre de 2025 e que foi afetada, sobretudo, por nomeações e por reajuste das tabelas de
benefícios dos servidores da CLDF.

 

Já o grupo “Investimentos” apresentou apenas R$ 20,8 mil de despesa liquidada nos dois
primeiros meses de 2026 no Programa de Trabalho “Modernização de Sistema de Informação da
CLDF” no elemento de despesa 44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente.

 

 

        

R$ em Milhões

DESPESA
REALIZADA
EXERCÍCIO

DE 2025
(*)

DOTAÇÃO
AUTORIZADA

2026 (**)

DESPESA
LIQUIDADA
ATÉ FEV /

2025

DESPESA
LIQUIDADA
ATÉ FEV /

2026

DESP.
LIQ. ATÉ
FEV/2025

( - )
DESP.

LIQ. ATÉ
FEV/2025

% DE
DESP.

LIQUID. /
DOT.

ORÇAMET.

VAR. %
DE DESP.
LIQUID

FEV/2026
vs

FEV/2025

 
A B C D E = D - C F = D / B

G = D /
C

        
PESSOAL E
ENCARGOS
SOCIAIS

641,9 693,9 101,2 102,9 1,7 +14,8% +1,6%

Vencimentos e
Vantagens Fixas 517,2 554,0 86,6 88,0 1,4 +15,9% +1,7%

Obrigações
Patronais (INSS) 33,5 31,8 2,8 2,9 0,1 +9,1% +4,3%

Contribuição
Patronal para o
RPPS (IPREV)

64,7 67,4 10,1 10,0 -0,1 +14,9% -1,2%

Outros 26,5 40,7 1,7 2,0 0,2 +4,8% +13,5%
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(*) Valores liquidados em 2025 mais Inscrição em Restos a Pagar Não Processados a liquidar em 2026 (igual ao total
empenhado).

(**) Despesas que o Poder Executivo autoriza a empenhar. Considera o valor inicial da LOA/2026, mais alterações e
menos os bloqueios e contingenciamentos.

 

 

Em relação aos indicadores da gestão fiscal, nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal –
LRF, a CLDF continua abaixo dos limites estabelecidos (prudencial e máximo). O indicador para o  
mês de fevereiro foi de 1,50%.

 

O período de janeiro a fevereiro de 2026, em relação ao mesmo período do ano anterior,
mostra que as receitas de Impostos, Taxas e Contribuições de Melhorias, que normalmente são
pouco mais de 70% do total da RCL, cresceram 21,7% (+R$ 480,0 milhões). O componente do
Fundo Constitucional do DF – FCDF na RCL cresceu 38,4% no período (+73,7 milhões) em relação

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES
182,1 272,7 10,8 14,8 4,0 +5,4% +36,8%

Concessão de
Benefícios aos
Servidores da

CLDF
53,6 53,5 8,2 9,6 1,5 +18,1% +18,3%

Manutenção de
Serviços

Administrativos
Gerais da CLDF

28,3 50,7 2,4 1,3 -1,0 +2,6% -44,1%

Tec. Inform
(Gestão de TI) 15,6 51,4 0,3 3,5 3,2 +6,8% +1266,6%
Publicidade e
Comunicação

Social
(Instit+Util. Pub.
+ TV + Rádio)

54,3 77,7 0,7 0,1 -0,6 +0,1% -91,4%

Verba
Indenizatória 3,6 6,3 0,2 0,2 0,0 +3,4% -12,5%

Outros 26,7 33,1 -0,9 0,1 0,9 +0,2% -108,9%
        

INVESTIMENTOS 29,6 31,8 1,5 0,0 -1,5 +0,1% -98,7%
Manutenção de

Serviços
Administrativos
Gerais da CLDF

2,6 8,5 0,9 0,0 -0,9 +0,0% -100,0%

Tec. Inform
(Modernização

de TI)
23,9 13,1 0,0 0,0 0,0 +0,2% -38,6%

Reforma e
Benfeitoria 1,2 6,1 0,0 0,0 0,0 +0,0% +0,0%

Funcionamento
da TV 1,8 1,0 0,6 0,0 -0,6 +0,0% -100,0%

Outros 0,0 3,0 0,0 0,0 0,0 +0,0% +0,0%

        

TOTAL 853,7 998,3 113,6 117,7 4,1 +11,8% +3,6%
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ao mesmo período do ano anterior. Como parâmetro, em todo o ano de 2023, esse componente
havia crescido R$ 1,7 bilhão, o equivalente a um incremento de 73% em relação a 2022. Já em
2024, houve uma queda de R$ 55,6 milhões (-1,3%) nessa mesma parcela em todo o exercício. No
ano de 2025, houve crescimento de 7,5% (+R$ 306,9 milhões).

 

No bimestre, todos os demais componentes da RCL (exceto o FCDF), por sua vez, cresceram
R$ 432,8 milhões, representando 14,0% de crescimento nominal em relação ao mesmo período de
2025. Essa taxa é pouco acima da do segundo semestre de 2025, quando houve um crescimento de
12,1% em relação ao mesmo período de 2024. Com uma amostra tão pequena ainda não está claro
se esse ritmo é uma tendência ou foi afetado por algum evento pontual.

 

Segundo o Relatório de Arrecadação Tributária - RAT de Janeiro/2026[1], publicado pela
Secretaria de Estado de Economia do DF – SEEC/DF, em relação à previsão da Lei Orçamentária    
Anual – LOA/2026, a arrecadação no DF (sem considerar as transferências), teve um desempenho no
período de crescimento em R$ 140,0 milhões acima do previsto (+6%).

 

A RCL estimada no LOA/2026 é de R$ 41,3 bilhões. Isso representa um crescimento nominal
de 5,7% em relação à realizada em 2025 de R$ 39,0 bilhões). As estimativas iniciais deste SEORC
são de que a RCL ficará muito próxima do valor previsto na LOA/2026.

 

Em relação ao FCDF, para 2026, a expectativa é que seu crescimento acompanhe o
crescimento o da RCL federal, que serve de base para sua correção e que corresponde ao
crescimento dos 12 meses acumulados de julho de 2024 a junho de 2025 em relação aos 12 meses
acumulados do período anterior. Tal crescimento foi de 13%. A RCL tem grandes variações nas taxas
de crescimento: a) no ano de 2023 em relação a exercício anterior cresceu 73%; b) no ano de 2024
em relação a exercício houve queda de 1%; c) no ano de 2025 em relação a exercício houve
crescimento de 7,5%. No bimestre, o crescimento das receitas do FCDF na RCL foi de 38%, mas
espera-se que ao longo dos meses o crescimento vá se ajustando para atingir o acumulado próximo
de 13% ao final do exercício de 2026.

 

A evolução da RCL e da sua taxa de crescimento são fundamentais para que a gestão da
CLDF possa balizar suas ações. O indicador da LRF é o resultado do quociente entre a Despesa Total
de Pessoal – DTP e a Receita Corrente Líquida – RCL, com base no acumulado em 12 meses
(Indicador de LRF = DTP / RCL). A CLDF não tem qualquer gestão sobre a RCL, que depende do
crescimento da economia, dos indicadores de inflação e da política tributária do DF (alterações de
alíquotas, benefícios fiscais e tributários, eficiência na arrecadação, etc.). A parte sobre a qual a
CLDF tem alguma gestão no indicador é a despesa total de pessoal (DTP), e, mesmo assim, em
apenas uma fração dela. Diferentemente da maioria das demais despesas, uma vez contratada ou
compromissada, ela não pode ser mais reduzida, por força de dispositivos legais.

 

Sobre a evolução da DTP, a CLDF já tem compromissadas várias despesas que só terão seu
efeito completo de 12 meses em meados ou ao final de 2026, além das alterações do teto
remuneratório federal, cujos efeitos sobre as despesas de pessoal se encerram apenas em fevereiro
de 2026. Abaixo segue um quadro com a lista das principais.
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(*) Além das exonerações e termos de desistência.

No último Relatório de Gestão Fiscal – RGF apurado, referente ao 3º quadrimestre de 2025,
o indicador foi de 1,51%, ficando bem abaixo do Limite Prudencial de 1,62%. Conforme a tabela       
acima, existem despesas compromissadas que pressionam a trajetória para cima e não podem ser
contidas. Ela apenas poderia ser atenuada com uma taxa de crescimento da RCL alta. Por outro
lado, as estimativas de indicador da CLDF atualmente, indicam que deverá haver uma queda no
indicador até a apuração do 1º Quadrimestre de 2026. Tais estimativas levam em consideração
premissas de não há no momento previsão de fatores, além dos indicados acima, de aumento das
despesas de pessoal.

 

Assim, o indicador do próximo quadrimestre deve ficar abaixo do Limite de Alerta de 1,53%.
De qualquer forma, registra-se que caso venha a atingir ou ultrapassar o Limite de Alerta (ficando
abaixo do Limite Prudencial de 1,62%) não traz consequências legais para a CLDF. Apenas uma
mensagem de alerta é enviada pelo TCDF, registrando que o limite de 90% do Limite Máximo foi
atingido.

 

Em relação à análise da execução orçamentária por Programa de Trabalho, conforme
demonstra a tabela abaixo, observa-se que a maior parte dos recursos liquidados foi em
Administração de Pessoal da CLDF, com R$ 102,3 milhões, o que representou 87% do total dos R$
117,7 milhões liquidados até fevereiro de 2026. Outros R$ 9,6 milhões (8% do total) foram em
Concessão de Benefícios. Somados, são 95% da liquidação no período. Normalmente, esses dois
programas de trabalho têm uma maior concentração de liquidação no início do exercício, sobretudo
porque, no início do ano, a maior parte das outras despesas ainda estão sendo empenhadas ou
contratadas e boa parte da liquidação refere-se a Restos a Pagar Não Processados do exercício
anterior, que não fica registrada no exercício corrente.

 

Despesas Compromissadas
Quando completa

12 meses
1. Nomeação de 35 servidores (mai e jun/2024)* Jun/2025
2. Reajuste das Perdas Inflacionárias (jun/2024) Jun/2025
3. Nomeação de 15 servidores (ago/2024)* Ago/2025
4. Nomeação de 15 servidores (out/2024)* Nov/2025
5. Nova alteração do teto federal (fev/2025) Fev/2026
6. Reestruturação Administrativa CLDF (Res nº 344/2024) Fev/2026
7. Nomeação de 13 servidores (fev/2025)* Fev/2026

        

R$ em Milhões

DESPESA
REALIZADA
EXERCÍCIO

DE 2025
(*)

DOTAÇÃO
AUTORIZADA

2026 (**)

DESPESA
LIQUIDADA

ATÉ
FEV/2025

DESPESA
LIQUIDADA

ATÉ
FEV/2026

DESP.
LIQ. ATÉ
FEV/2025

( - )
DESP.

LIQ. ATÉ
FEV/2025

% DE
DESP.

LIQUID. /
DOT.

ORÇAMET.

VAR. %
DE DESP.
LIQUID

FEV/2026
vs

FEV/2025

 
A B C D E = D - C F = D / B

G = D /
C

        

Administração
de Pessoal da
CLDF  

624,9 672,4 100,8 102,3 1,5 +15,2% +1,5%
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Concessão de
Benefícios aos
Servidores da
CLDF

53,6 53,5 8,2 9,6 1,5 +18,1% +18,3%

Conversão de
Lic. Prêmio em
Pecúnia

9,9 7,0 0,0 0,4 0,4 +5,8% +0,0%

Conservação
das Estruturas
Físicas de Edif.
Públicas

3,2 4,9 0,0 0,0 0,0 +0,6% +125,5%

Partic. da
CLDF em Inst.
Ligadas às
Ativ. do Poder
Legislativo

0,2 0,4 0,0 0,0 0,0 +5,9% +43,2%

Desenv. e
Implement. de
Sist.de
Captação e
Tratamento de
Infor. pela
Ouvidoria da
CLDF

0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 +0,0% +0,0%

Promoção de
Eventos de
Integr. da
CLDF com a
Sociedade do
DF

1,3 3,4 0,0 0,0 0,0 +0,0% -100,0%

Atenção à
Saúde e Qualid.
Vida no Trab. e
Bem-Estar

0,2 2,4 0,0 0,0 0,0 +0,2% -31,1%

Manutenção de
Serviços
Administrativos
Gerais da
CLDF

28,3 50,7 2,4 1,3 -1,0 +2,6% -44,1%

Modernização
de Sistema de
Informação da
CLDF

23,9 13,1 0,0 0,0 0,0 +0,2% -38,6%

Gestão da
Informação e
dos Sistemas de
TI da CLDF

15,6 51,4 0,3 3,5 3,2 +6,8% +1266,6%
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Capacitação de
Servidores –
Escola do
Legislativo

1,3 2,4 0,0 0,0 0,0 +0,9% +2,3%

Execução de
Projetos de
Educação
Política pela
CLDF

1,0 2,7 0,0 0,0 0,0 +0,0% +0,0%

Publicidade
Institucional da
CLDF

22,7 32,3 0,0 0,0 0,0 +0,0% -41,9%

Publicidade de
Utilidade
Pública da
CLDF

21,6 27,5 0,0 0,0 0,0 +0,0% +0,0%

Funcionamento
da TV
Legislativa

11,8 15,8 1,2 0,0 -1,2 +0,3% -96,1%

Funcionamento
da Rádio
Legislativa

0,0 3,1 0,0 0,0 0,0 +0,0% +0,0%

Apoio a
Programas
Culturais pela
CLDF

0,4 0,4 0,0 0,0 0,0 +0,0% +0,0%

Reforma e
Benfeitorias no
Edifício Sede
da CLDF

1,5 9,0 0,0 0,0 0,0 +0,0% +0,0%

Execução de
Sentenças
Judiciais pela
CLDF

0,1 1,1 0,0 0,0 0,0 +1,2% -33,3%

Ressarcimentos,
Indenizações e
Restituições da
CLDF

7,0 13,4 0,4 0,2 -0,2 +1,5% -52,4%

Outros Ressarc,
Indeniz. e
Restitituições
da CLDF
(Verba
Indenizatória)

3,6 6,3 0,2 0,2 0,0 +3,4% -12,5%
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(*) Valores liquidados em 2025 mais Inscrição em Restos a Pagar Não Processados a liquidar em 2026 (igual ao total
empenhado).

(**) Despesas que o Poder Executivo autoriza a empenhar. Considera o valor inicial da LOA/2026, mais alterações e
menos os bloqueios e contingenciamentos.

 

 

 

TARCÍSIO RENATO TONETTO JÚNIOR

Chefe do Setor de Elaboração Orçamentária

 

 

 

JOÃO MONTEIRO NETO

Secretário-Geral/Presidência
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Outros Ressarc,
Indeniz. e
Restitituições
ao FASCAL

21,4 25,0 0,0 0,0 0,0 +0,0% +0,0%

TOTAL 853,5 998,3 113,5 117,5 4,2 11,8% 3,5%
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